Minuta de Carta do Contabilista ao Cliente

Assunto: Aplicação da taxa reduzida de IVA — empreitadas de construção ou reabilitação de imóveis destinados a habitação

Exmo(s). Senhor(es),
Na sequência da análise das empreitadas de construção/reabilitação relativas ao(s) imóvel(is) identificado(s) por V. Exas., vimos prestar os esclarecimentos essenciais quanto à eventual aplicação da taxa reduzida de IVA prevista na verba 2.42.1 da Lista I anexa ao Código do IVA.
Esta comunicação tem como objetivo informar V. Exas. sobre os requisitos legais a cumprir, a documentação necessária e as consequências fiscais que podem resultar da não verificação, ou da perda posterior, das condições exigidas.

1. Enquadramento geral
A taxa reduzida de IVA pode ser aplicável a empreitadas de construção ou reabilitação de imóveis que se destinem:
a) À venda para habitação própria e permanente do adquirente; ou
b) Ao arrendamento habitacional.
A aplicação deste regime depende do cumprimento de condições legais específicas, incluindo limites de preço de venda ou de renda mensal, prazos de venda ou arrendamento e formalidades documentais.
Importa salientar que alguns destes requisitos apenas serão confirmados em momento posterior à execução da empreitada.
A taxa reduzida da verba 2.42.1 aplica-se a:
i. sujeitos passivos adquirentes de serviços de construção civil em regime de empreitada ou subempreitada que pratiquem operações que confiram o direito à dedução total ou parcial do imposto;
ii. sujeitos passivos adquirentes de serviços de construção civil em regime de empreitada aquelas que apenas pratiquem operações que não confiram direito à dedução do imposto.
O enquadramento dos adquirentes para efeitos de IVA deve ter em conta não apenas a informação cadastral, mas a prática efetiva de operações. Em particular, no caso de sujeitos passivos que tenham declarado que praticam operações que confiram o direito à dedução total ou parcial do imposto, deve verificar-se que, de facto, praticam operações sujeitas e não isentas e operações isentas de IVA. 

2. Limites de preço ou renda
Para efeitos da aplicação da taxa reduzida, o imóvel deve respeitar os limites legalmente previstos para valor moderado.
Em termos gerais:
a) No caso de venda, o preço de venda não deve exceder o limite legalmente previsto para preço moderado;
b) No caso de arrendamento, a renda mensal não deve exceder o limite legalmente previsto para renda moderada.
Estes limites devem ser confirmados em cada ano, tendo em consideração a legislação aplicável e eventuais atualizações. 

3. Imóveis destinados a venda para habitação própria e permanente
Quando o imóvel se destine a venda para habitação própria e permanente do adquirente, devem verificar-se, cumulativamente, as seguintes condições:
a) O imóvel deve ser vendido para habitação própria e permanente do adquirente;
b) Na aquisição devem ser aplicáveis as taxas de IMT previstas para habitação própria e permanente, incluindo, quando aplicável, o regime do IMT Jovem;
c) O preço de venda não deve exceder o limite legalmente previsto para preço moderado;
d) A venda deve ocorrer no prazo máximo de 24 meses a contar da data da emissão da documentação relativa ao início de utilização, nos termos do RJUE;
e) O título aquisitivo, nomeadamente escritura pública ou documento particular autenticado, deve conter menção expressa à aplicação da taxa reduzida prevista na verba 2.42.1 da Lista I anexa ao Código do IVA. Para este efeito, recomenda-se que o título aquisitivo contenha uma menção semelhante à seguinte: “Na construção ou reabilitação do prédio objeto desta transmissão foi aplicada a taxa reduzida de IVA prevista na verba 2.42.1 da Lista I anexa ao Código do IVA.”

 4. Imóveis destinados a arrendamento habitacional
Quando o imóvel se destine a arrendamento habitacional, devem verificar-se, cumulativamente, as seguintes condições:
a) O arrendamento deve ser isento de IVA;
b) A renda mensal não deve exceder o limite legalmente previsto para renda moderada;
c) O contrato de arrendamento deve ser comunicado à Autoridade Tributária;
d) O primeiro contrato de arrendamento habitacional deve entrar em vigor no prazo máximo de 24 meses a contar da data da emissão da documentação relativa ao início de utilização, nos termos do RJUE;
e) O imóvel deve estar objeto de contratos de arrendamento habitacional em vigor durante, pelo menos, 36 meses, seguidos ou interpolados, nos primeiros cinco anos após a emissão da documentação relativa ao início de utilização;
f) Não deve ser convencionada a possibilidade de subarrendamento por valor superior ao limite legalmente previsto para renda moderada.

5. Obrigação de comunicar alterações V. Exas. devem comunicar, por escrito e com a maior brevidade possível, qualquer alteração que possa afetar a aplicação da taxa reduzida, designadamente: 
a) Alteração do destino do imóvel;
b) Alteração do preço de venda previsto ou efetivo;
c) Alteração da renda prevista ou efetiva;
d) Celebração, alteração ou cessação de contratos-promessa;
e) Celebração, alteração ou cessação de contratos de arrendamento;
f) Incumprimento dos prazos legais;
g) Falta de menção obrigatória no título aquisitivo;
h) Qualquer facto que possa afetar o cumprimento dos requisitos legais.
A aplicação da taxa reduzida depende da informação disponibilizada por V. Exas. e da sua atualização ao longo do tempo.

6. Consequências do incumprimento
Caso não se verifique, ou deixe de se verificar, qualquer das condições necessárias à aplicação da taxa reduzida, poderá ser necessário regularizar o IVA.
Essa regularização poderá incluir:
a) Pagamento da diferença entre a taxa normal e a taxa reduzida de IVA;
b) Juros compensatórios;
c) Coimas previstas no artigo 114.º do RGIT e demais penalidades legalmente aplicáveis.
Em determinadas situações, a regularização poderá ser efetuada na declaração periódica do período em que se verifica o facto determinante da perda do direito à taxa reduzida. Noutros casos, poderá ser necessário substituir as declarações periódicas dos períodos em que o IVA foi autoliquidado à taxa reduzida.
Quando o incumprimento resulte, por exemplo, da venda acima do limite legal, da venda fora do prazo legal ou do incumprimento das condições aplicáveis ao arrendamento, poderá haver lugar a regularização da diferença de IVA, juros compensatórios, coimas e outras penalidades.


7. Responsabilidade pela informação
O enquadramento contabilístico e fiscal será efetuado com base nos documentos e informações fornecidos por V. Exas.
Assim, é essencial que toda a informação prestada seja verdadeira, completa e atualizada. As decisões comerciais, contratuais, urbanísticas e jurídicas relativas ao imóvel, incluindo o seu destino, preço, renda, venda, arrendamento e conteúdo dos contratos, são da responsabilidade de V. Exas., sem prejuízo da análise contabilística e fiscal que nos compete realizar.

8. Declaração a assinar
Para efeitos de suporte documental da aplicação da taxa reduzida, solicitamos que seja, relativamente a cada empreitada, preenchida e assinada a declaração anexa, relativa ao destino do imóvel, requisitos aplicáveis, documentação disponibilizada e compromisso de comunicação de alterações.
A assinatura dessa declaração é relevante para documentar a informação prestada por V. Exas. e permitir o acompanhamento técnico do regime.

Com os melhores cumprimentos,
[Nome do Contabilista Certificado]
Contabilista Certificado n.º [XXXXXX]

